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EÍADO DA PARA'BÀ
PREFEMJRA MUNICIPAT DE SANTA RITÂ

sÉcRErARrA DE ADMINrsrneçlo s ériiÂo
coMssÃo PERMANENTE DE UcÍrAçÃo

ô lt

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado o secretaria Municipal de lnfraestrutura dâ pÍeíeitura de Santa Rita- inscritã no cNPJ/MF sob o nr 09.159.666/000r-ár, .itr.a" n" e* v]üinio ülbro eors", -, s/N - Loteamento Jardim Miritãmia -santâ Rita - PB, inscrito no cadêstro Gerat do contribuinte d" úii"üi," àà Fazenda sob o nc 09.159.665/0001_61, neste atorêprêsêntado peto Senhor (LELYSON {EyLLER BATISTA tllTE. ,nr.,no-no CpF 028.172.064_95, doravante denominâdâCoNTRÀTANTE, e do outro tâdojsA coMÉRcro e senvrót iro+ ãr.tr, 
"r'i"r.ror.rrotoool-g1, com sêde na Rua projetada 03, ne10 - Lojê 3 - Loteamento coniunto Aràçagi - Aràçagi/PB - cgp ss.zzo-oo;] 

-n"r,e 
ato represêntêdo por JoELrro souzÁ ALVE,cPF ne 049 662 064-99' carteira de ldentidaa" nizãoaaz: ssp/pe,-aorà'r?," ,t.pr.r,n"nte ..NTRATADo, decidiram as panescontrâtantes àsslnar o presênte contrato, o qual se regerá peles cláuart"a J.à-naiç0". a""rint"a,

1. cúusuLA pRtirEtRA _ Dos FUr{D{MENros m @àirrÁTo: _
1 1Este contrato decore aa ric;laç:o mãaatiJuJã pãgao ir"toni* n, oozorz. processada nos termos da tei Fede.ar n-o10 520' de 17 de Julho de 2002 e subsidiariam"nt" . L"Ea"ãiidGãiê21!e runho de 1993; Lei comprementaÍ ns 123,de 14 de Dezembro de 2006; Decreto-Fede.ar ne 3.555, o" oá o"-À".ià o" 2000;; Lei comprementar 162/2014j DecretoFederal n 8 538 de 06 de outubro- de-2015;j o""r"to r"a"àin"ãJz-q" d'".20 a" ,.t"*uro de 2019, Decreto rvlunjcipar n.::í:3,11_t,,j,f"1[1;:,Í1]lll'.?mnil;d;;,/,üi, J""* * out,b.o du iõ,,,-ã r",o,"iã""0"^.**.

z oÁlsrjrÀ §,€GU§rÂ _ ú.oaje_ro oo cq$mero} , :...... .
2 1 o presenle contrêto tem oor obiêto: AeurtçÃo oE MATERTATS DE coNsrRu,1o (pAÂALELEptDEDos, MEro Fro, prsos E
TUBOS) PARA AIENDER A SECRETARIA DE,IN"O'''*-,*O bÀ'üi,"*i"* ,,,,.,,O' OE §qNTA RITÁi/PS. O ;OTNEC,.ENtOdêverá obedecer rigorosamente à5 condições 

"ror".r* ,À"'ir],i,rii,u ororo*, aprêsentada, pregão Eretrônico ne
l1'Jitjr'j,lXT:,t"n:lo-tont.rt"nt". documentos ".'J;;';;";";;.ndo partes iotesrantes do presentê conrrato,

3, cúUsIJ.A TÊ RCEIRA - Do vAI.oR E PREços

i Ê,n[á"1'átü:'0""" 
contrato, a úâse do preço proposro, é de Rs 2.ooo..ur,oo (oo,s nr,r_,.,ÕEssErs Mrr orÍocENros rvinre

CoNTRATO Nc 149/2022
PROCESSo ADMtN|STRÂT]VO N. 016/2022
PREGÃo ELEmôNtco sRp N. oo 2o22

4. cúusul.A quARTA - DO R§ÁJUSÍAM€NTO:
4.1 As regrãs acercâ do reajustamênto

JOELITO Assinâdodêío,mà

SOUZA dis ital Poí loELlro

ALVES:049662 ALvEs:04e6620ó4ee

TERMO DE COI{TRAÍO QUE ENTRE 5I CEI."EBFÁM A
SECRÊTARIA DE INFRAEÍRUTURA DA PREFEITURA
MUNrcrpAL DE SANTA RnA E JsA coM É Rcto Ê sE8vlcosLIPA, CONFORME DISCRIMINADO NÊSTE
INSIRUMÊNTO NA FORMA AEAIXO:

4.2 Os p.eços são Íixos ê iÍ.eajustávêis no prâzo de um ano contado da data limitê para a apresehtação das proposlãs_

mplo são êsta bêÍecidâs no Teamo de Rêfe.êhcla4.2.1 Dentro do prâ.o de vigência do contrato e median te solicitação da contratada, os prêços contÊtêdos poderão sofrer
reajuste ê pós o interregno de um âno, aplicando-se o índice tpCA/i 8GE exclusivâmen te pa.a as obrigâções inicíadas e

concluÍdâs após a ocor.êncja da an uàlidàde4.3 Nos reajustes sLlbsequentes

calculada pela última

4.4 No €aso de âtraso

variação
ou não di

conhecida, l,quidando a

vulSação do índice de reâ

ao p.imeiro, o interregno mínimo de um ano será contado ã partiÍ dos êfeitos fina

lustamento, o CONTRA TANTE pagará à CONTRATADA a importáncia

últjmo reâ juste
nceiros do

ITENS

qUANI. UNID. vAton uN VALOR TOTAT01 OU ansaLnco prúPARAIEI.EPIPEOO G
PAVIME NATURAI

1.800 MlLltEtRos RS 85o,m R5 1.s300@,@MEIO Fto OU GUIA DE CONCR ETO RE-MO[DAoo,
COMPRI 1ENTO M

CONCRÊT
15000 UND

R5 330.000,00

u
VÂDO

ETANG

BIOQU EÍE/P so NTE ÂTRA DÊ coNcRFrô
MODTLO

oNDA/16FÂCEVR
NutÁR/ruOLt HO/PAVER/HO DES/PAÂAL€LEP IPEDq )o CM 10 CM, 6 CM,SESISTE NCIA 3DE B 97a cotoRt DO

CONCRET 3.500

vl[on totlr Rs

06499
Dãdôs: 2022.04.0l
l415:40 -03'00'

diíerença corresponde nte tâo lo8o divulgàdo o índice definitivo

\
LI

4rt
@

02

R5 22,00

x I RS 4L9s Rs X45.82s,0o



4.8 O reãjuste será reâlizado por apostilámento.

5. CúUSULA QUINTA - DA OOTAÇÃO:
5.1 fu despêsas correrào por conta da seguinte dotaçâo, constante do orçamento vigente:
UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.14O. SECRETARIA OE INFRAESTRUTUN-A, OôN.NS I SINVIçOS EÚAUCOS
PROGRATúASI 04.122.1012.2105 - I\4ANUTÊNçÃO DA SECRETARIA DE INFRAESÍRUTURA, O8RÂS E SERVI
ETEMENTOS DE DESPESAT 339030 - iüAÍERtAL DE CONSUMO
FONIE DE RECURSOS: 501_ OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

Ficâ a coNTRAÍADA obriSâda a âpresentar mêmóÍia de cálculo refeÍente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocoíreÍ.
4.5 Nas aferiçôes Ílnôis, o indice utiliuado para .eajúste sêrá, obrigatoriamente, o dêfinitivo.
4.6 Caso o índice estàbelecido para Íeaiustamento venha a ser extinto ou de qualquerforma não possa mals ser utilizadq!e.á -adotedo, em substituação, o que vier a ser determinado pêla legislãção então em vigor. .. ,.. 

, . { _ n
4.7 Na ausência dê previsão leSal quanto ao índice substituto. as paítes elegêrão novo índice oficial, para reajqd{a.ento dâ'',.
prêçodovâlorrêmanescênte,pormeiodêtermoaditivo. '',i {r9

ços PúBLlcos

6. cúrjcrLq sooA - m PAGAMENTG
61o pagamento seíá mediante EMPENHo, de acordo com as quantidades eÍetivamlnte entregues, após a data do
recebimento deÍinitivo do obieto, pela comissão de Recêbimento, m ed iãnte apresêntação de Nota Fiscâ1, confêíida e atestada.
o pâgamento deverá ser efetuado no prazo máxamo de 30 (trintà)dias após a apresentação da NotaFiscar,
6 2 os p'eços serão fixos e irreajustáveis nos termos da lêgislação em vigoí, durante a vi;ênciâ deste contratq salvo os casosprêvistos no Art.65, paíágraÍos sa e 6e da 1ei8.666/93, de forma a serm;ntjdo o EquilÍbrl; Econômico-Financeiro do coht.ato.
6'3 Para efetivação dos pâgamêntos respectivos, dêvêrão ser apresentâdos luntâmente com as Fãturas e Notàs Fiscais, âs
certidôes Negativas de debito cND do lNss, cRF do FGTSe com â Fazenda Municipôldo domicílio do proponente, devidamente
atualizadâ;
6'4 o Ôão cumpr'mentodo subitem anterior, implicará na sustação do pagamento que tó será processado após a apaesentação
das reÍeridas certidões, hão podendo ser considerado atraso de pagameito.
6'5 sêrá retido 1,5% pârà o Programã Municipal de Desênvolvimento aos pequenos Negócios - pDpN, confo.me dispôe o art.7a' inciso l, da Lei complementêÍ ne 22/2019, à exceção dos pãgamertos contemplados no inciso vll do paÍágrâfo único doartigo 7' da íeferidâ Lei.

7. cúusr rLa SÉIMA - oos gnÁzos E FoíNEcti&:t{K, Do qpEro
7 1 o objeto dêstê lic'taçâo deverá ser enkegrje na t;alidade, medtatnte a expeaiçao de sflicitação de fornecimenro ,." ,"ro.coúpetente, â quôl deverá sêr âtendida no pÍâzo máximo je ro 1oJ1 als a contâr da data do íecebimento da rêspectivâsolicatãção.

7 2 As êhtreSas do objeto desta licitação deverão sêr realizadas na Av. virgínio veloso Borges, vila Tibiri- santa Rjta/pB, deâcordo com a solicitação de Íornecimento.
7 3 Todas as despesãs de transporte, tributos, frête, car.egamento, desca.regameoto, encãrgos trêbalhistas e previdenciários
ê outros custos decorÍentes direte e indiretamente do forneclmento do objeto desta licitação, correrão por conta exctusiva dacontratadâ_
7.4 O prâzo de vigêncja do contrato, seÍá até o exêrcício financeiro.

8' CúUSUI,A OITAVA - D.o ENEARGOS DÂ 

'ECRE'ARÀÀ 
ÍI,,IJNICIêAL TIE II..RIEÍR!ÍU*^ Ê DA UEÍ'A",E VTI,CED9RA}8.1 câberá â secretaÍia dê tnfrôenruturd da pr;bitr_ t rüi[õiã'üil'ffiV pg,

811 PerÍnitir durante ã vrgêncra do contrato, o 
""".ro 

d;;"p.";;;un,"a/p."po.,o. 
" ".pregados 

da CoNTRATADA aolocal de entrega dos produtos nas-dependênclas da sec.etaÍi"i.l"ira.rt*rr" a" prefeiturâ Municipal de santa Rita/ pB,desde que devidamente identificados e acomprnt,"ao, po. ."pr"."ii"-n-ã aoCo,lrnoraHrr,8'12 Promover o acompanhamento e a Íiscalização qr"ra" a" 
""irài-" 

dos produtos, sob os aspectos quàntitativo equa"tativo, ânotando em rêgistro próprio as falhàs ;etectadas;;;m;i"'noo , aorr*rooo a oçorrência dequalquerfatoqLre exijà medidas corretivàs por pàrte dêstâ;

: l;:;:['J:::i'r::Tte voeocedora, Qualeuer irreeuraridade no rornecimento dos produtos ê interromper ,mediatamente
8.1.4 Impedir que têrceiros forneçam os prodútos objeto destepregão;8.1.5 prêstãr as informaçôes e os escla.ecimerro, Or" r"^h"rn 

" 
.ãr r'"licitados pelâCONTRATADA;8.1.6 Fiscalzàr o contràro na formã disposta no unigo oz O"i"t8iiíi3i,.

l;';,]rll:,"". " r"r".ento à ..NTRATADA e, "iio r,r"àio',"J]'p'ó? o 
"t".to 

d" Nota Fiscar/ Fatura do Materiar e/ou
E.1.8 Atêstar a execuÇão do objFto deste Contrato, por meio do SetorCompetentê;8 1 9 Forneceí atestado de capacidade técnic" orrria" ,.r.r","0'",I']ji"'jll" 

"t"noia". ", 
ouriSaçôes contraruais

8.2 Caberá à licitante vencedora:
8.2.1 Responder, em relação aos s(
tars como: a) sarários; oi;;;; ;" "-o*8ados' 

por todâs âs desoesar 
'l'

rranspone; e g) outràs or" oo, ,"n1. "'o"nl"; tt t"'"t i.npã.i"Ju IàJ's 
uêcorrentes d? entre8a de produto e/ou §êruços'

8.2.2 Màntêr. a,nda, o, ."r, 
",,o..,-1.i 

u:1n". 
" 
,...,'"i", 

"1,L,;;;:ffi:i:.:l:'*nizaçôes; 
e) ve,e'íereição; 0 váre-

quatqr.:er um deres qu-e;;;;;#:11":: 'd""tificãdos 
por crâchá, quando €

darueituraMunicipa,r"r"*"*n:io,ij"ã;;";;;ffi:'#;;Tilll,iHTliiXi;i.ilT"'[tXI:;fl*"*IJ:

ffi,i'rffi;1i;.ffi:ilir:#"Tg:t""t:"e controre e acesso ás dependências da secretaria de rnrraestrutura da' JOELITO Árrinàdo deÍoma

ióu;A ú*d;;il,ró $
AL\rES:04e6 â::::;',111'#:i* "/i
6206499 14:16:03 03'00'



8.2.4 Responder pelos danos causados diretamente a v ou a terceiros, decoÍrentes de suâ culpa ou dolo, durante a entrega
do Produto, não êxcluindo ou rêduzindo essa responsabilidade a fiscâlização ou o acompanhamento pela secretaria
Municipâl de lnfràestrutura e da p.eÍêitu.a Municipaldê Sãnta Ritâ;
8'2'5 Rêsponder, àindã, por quaisquer danos causados dirctamente a bêns de píopriêdade dâ sêcrêterie de lnfraestrutura
dâ P'efêltura Municlpal de Sânta Rita/ PB. quando esses tenhâm sido ocasionâdos por geus emprêgâdos durante a entrega
do produto;
8 2,6 Entregãr os produtos máximo de 10 {dez diâs, contados ê partir da data de assinatura do contratofempenho. o
descumprimento ao prazo citado sujeitará a empresa cont.atada à penalidade de multa.
8'2 7 Encaríega-se da entrega dos itens adquiridot arcando com qualquer custo advindo do transporte, car8a, descêrga,
bem como qualquer serviço relativo ao procedimento de entrega.
8.2 8 No ato da entíega do obieto, deverá ser apresentado documento fiscàl válido corespondente ao fornecimento.
8 2 9 comunicar a secrêtaria Municipal de lnfraesttuturê da Prefeitura Municipãl dê santã Rita/ pB, por êscrito, qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestaa os êsclaíecimentos que julgar necêssáaio;
8 2 10 Justificar, no caso de descumprimento do prazo citado no item anterior ou paralisaçâo do Íornecimento, por escÍito,
em até 24 horas contadas da entrega frustrada;

e. cúusulâ No.{Â - DÀS oS§tGAçÕE§É iÊ§SoriiSlsruoÂDei ...
9.1 Contratantê:

8.2.11 Comunicar ao CONTRAÍANTE, por escrito, se vêriÍicar condi ções que possam prejudicar a pÍêstaçâo ou â iminênciâ
de fatos que possam inteaferjr na perfeitâ execução deste contratq bem como atraso orr paralisação do foanêcimento
apresentando razões justificadoras, as quaisserão objeto de análisê, que poderão ser ou não acêitas pelo Contratante;
8.2.12 Encontrar-se em dia com as obíigaçôes fiscais, em conformidade com o p.evisto no procedimento li.itatório;
8.2.13 Mànter-se êm compatibilidade com as obrigaçôes a serem assumidas, além de todas as condições de habilitaçâo e
qualificação exigidas neste pregão, durante toda a execução do contrato;
8.2.14 Emitir a nota fiscâ|, constando nâ mesma a in formação sobre os recursos utilizados para custejo dêste contaâto;
8.2.15 Tra2er ao setor de Empenho as Notas Fiscâis âcompanhadas das respeativascertidões de naturezafiscal;
8.2.16 5e os produtos êntregues forem recusadosr a êmpresa sêrá advêÍtida parâ o cumpÍimento imediato de suãs
obri8ações, Ihe sendo concêdido o prazo máximo de 24 (vinte e quâtro) horas, efetjvando a taoca dos produtos ouapresentando dêfesà num paazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de âplicação da multa previstâ neste Edital e demãismedidas que se fizerem necessárias.

9.1.1 Prestar.s informações ê os esclarecimentos que venhâm a sersolicitâdas pela CONTRATADA,
9.1.2 Pagar no prazo contratadq a importância corÍespondente ao fornecimento do objeto) r
9.1.3 Fiscalizar o contrato nã formô disposta no anigo 67 da Lei g.666/93.

9.2 Contratada:
9'2.1cumprir todas âs obrigaçôês, assumindo como erclusivamente sêus os riscos ê ãs despesas decperfeita exêcução do objeto;

orrentes da boa e

9 2 2 Exêcutar o obieto êm perfeitas condições, no prazo e locãl especificado neste TR, em acompanhado da respectiva notafiscal constando dêtalhâdãmênt€as indicaçôes da marca, fabricantu, tipo, procedêncla e prazo de garantia;
9'2 3 Responsabili2ar-se pelos vícios e danos decor.entês dos bens, de acordo com os artigos 12,13,18 e 26 do código deDefesa do Cons!midor (Lei n" 8.07q de 1990);
9'2 4 substituir, repa.at corrigir, ou reconstitui., às suas expensas, no prazo máximo de 15 dias, os bens que apresentaremalteràçõe§, deteíioraçôes, imperfeiçôes ou quaisquer irre6r:laridades discrepantes às exigências'dà instrumentoconvocatório, aÍnda que constatados apó5 o rêcebimento e ou;agamento.
9 2 5 Atende' prontamente a quáisquêr exi8ências da Administiaç:ão, inerentes ao objeto da p.esente licitação;9 2 6 Comunjcar à Administràção, no pràzo dê 24 (vjnte 

" 
qu"rá; Íor". qr" 

"ntecêde 
a dãta da execução do objeto, osmotivos que ampossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corn â devida comprovação ;9 2 7 Manter' du'ante toda a êxecução do contrato, em compatibiliiaÀ com as obrigaçoes assumidas, todas as condiçôesde-habilitêção e quatificação exigidas na licitação;

9'2'8 Não ttansferir â tercelros, por qualquer forma, nem íhesmo parcialmentê, as obrigãçôes âssumidas, nem subcontratarqi'ralquer dâs prestaçõês a que êstá obrigôdâ, 
"r"u,o 

n"r *na'ioi, ãutorizadas no Termo de Referênciâs ou manuta dêcontràto;
9.2-9 Responsabilizaí-se pelas despesôs dos tributos, encargos trabalhistês, píevidênciários, fiscais, comerciais, taxàs, fretes,

i""uJJli;"0,ãit*t*to 
de pessoal, prestação de garantia Jquaisqri. ortr", qu" in.ia", ou venham a incidir na execução

9 2'10 Emitir Nota Êiscâl corespondente à sedê ou filiàldà êmpresa que âpresêntou a documentâção na fâse de habiritaçâo;enquadrândo-sê, rjgorosamênte, crenlro dos pr"ceito, tesal, iorm;:-e especiricaçoes técnicas correspôndentês;
10. cúusurA DÉOMA - DA ArrER ÇÃO E RESCT§{o Do coNInATq

,1,?;1"".11$?iiíj,,Jl",lij".j,"l *;:É"a.-"à, .à..'. o*,o,"s no art s7 e 6s da Le, à.oee)g:, a",a" q," r,"iu
justiíicatjvas êdequad", 

" 
u.,ur."!lrlo 

o" refeitura Municlpel de sanc Rita/ Pa, com a a;;;;;:;;ã;ffi1"'
10.2 NenhLrm âcréscimo ou supressâo poderá exceder o limjte estâbelecidcde ãcordo ent re â s pã rtes. ! I v x I I 

' 
I tc elkroerecroo nêsta condição, exceto as su pressóes resu lta ntes

10.3 A inexecução total ou parciàl
a_666/g3. -' - - "-' -''' do contrato en§e.la â sua rescisão, conformê disposto nos artjgos 77 a go da Lei no

10.3.1 Os casos de rescisão contràtualsêr
a ampla defesa. ão fo'malmente motivados nos âutos do processo,

_10.4 
A rescisão do contrêto poderá serj

ru.s Determinâda por ato unilateràl e escrito da Se$etariâ de Inf,éestrutura da

roELrro souzA §,iá:i"t :"áü#'*,
ALVE5:0496620 ALVEs:04e6ó2o64ee64ss ?;Í:l;x1',.T,''

assegurado o contraditórjo e

Municipal de Santa Rita/ pB, nos

4 5



casos ênumerados nos ínciso§ la xll e )or'll do artigo 78 da Lêi menclonada, notificando-sê a licitante vencedore com âantê€edência mínimã de 05 (cinco) dias;
10'6 Amigável, por acordo entaê as partes, Íêduzida a termo nestê PÍegão, desde que haja conveniênciê para a secptaria del.fraestl.rrtu.a da p.efeiturà Municipôl de Santa Rita/ pB; ou
10.7 Judicial, nos termoe da leSislaÇão vigente oertinênte a rnatériâ.
10 8 A rescisão administràtivâ ôu âmigável seÍá precêdida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

11. CúUSUtA DÉCIMA PRIMARA. DAS PEflAUDADES;
11 1Aos foínecedoresTcont.atados qr" J"rarapri."- totâl ou paÍciãlmente os contratos celebíados com a sêcretaíia de
lníEesttutura da Prefeitura Municipal dê santà Rita/ PB, e aos licitantes que comêtam atos visando a frusbar os objetivos da
ilcitação, sêrão aplicadas, penalidadês cabívels fundamentâdas na Lei 8.666/93 e na Lêi 10-520/02, as seSuintes sançõês:l- Advertência;

ll - Multaj
11'1'1 0,3 % (três decimos por cento) por diâ, até o trigésimo dia dê at.aso, sobre o valor do fornecjmento ou serviço írão
realizado, olJ sobre a etapa do cronograma físico de obras não cumpridoj
11 1'2 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcjal da obrigação não cumprida, com o consequênte câncelamento da
notâ de empenho ou documento equivalente.

112 suspensão lêmporária de particapação em licitaçâo e impêdimento de contratar com a Administrâção, poÍ prazo não
supeÍior a 02 {dois)anos;
113 Declaração de lnidoneidade pa.a licitar ou contÍatar com a Administraçâo públicã, enquanto perdurarem os motivos
determinântes da punição ou até quê seja promovida a reabilitação perante â pópria autoÍidadê que aplicou a penatidade,
que sêrá concedidâ sempre que o contratado ressârcir a Administração pelos pÍejuízos resultantes e depois de dêcorrldo oprazo dâ sanção aplicãda com bâse no íncisoentêrior.

§ 1e ovalor da multa aplicada, nos termos do inciso ll, será descontado do valordâ garantia prestada, retido dos pagamentos
devidos pela Admini§tração ou cobrado judicialmentê, sêndo corrigidâ monetariamente. de conformidade com â variação
do IPCA, a partir do tê.mo inicial, até a data do eÍetivo recolhjmentã.
§ 29 A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sânÇões restritivas de direitos penalidades
câbiveis fundamêntadas na LeiS_666/93 e nâ Lei 10,520/02.
§ 3a' A contã8êm do período dê atraso na exêcuçãô dos ajirstes sêrá realizada a partir do primêiro dia útil subseqüente aodo enceÍramento do prazo estãbelecido pâra o cumprimehto dà obdgação.
§ 4c A suspensão temporátia impediÍá o fornecedor de licitar e colniiatar com â Adíhinistrâção públicâ pelos seguintesprazos:

11.4 06 (sejs) meses, nos casos de
Aplicâção de duas penas de advertência, no prazo de 12 {doze) meses, 5em que o fornecedor/contratado teÂ*àáot"ao,'i"medid as corretivas no praao dêterminado pela Administra ção;
Altera ção da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida; rI tÉ11.5 12 (doze) meses, nos casos dê
Retardãmento imotjvàdo da exêcução de obaâ, de
11.6 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de

sêaviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens. 't
Entrêgar como verdadeirê, mercâdoriâ falsificadã, adulterada, deteriorada ou danificadâ: , 

....j .Paralisâção de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sêm just" runa"rentaçãoãpreria comunicaçao à À#,qfuç [Praticar ato ilícito visando â frustrar os objêtivos de licitàção no arnuito al aartntr,rrção públicá Municipã|, ou sofrercondenação definitiva por p.âticar, por mêio doroso, fraude fiscar n" ,".ãiÀi"*"i, a" q*rquer t.iburo.

:na5"1",si.1:":::lj!11;":::tff]; 
0.""0" impêdido de ricrtar e contÉtar com a Administràção púbr.ca. por têmpo

11.7 Não Íegularizar â inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos do parágrafo anterior, ou demonstrar nãopossuir idonêidade para contrataí com â Admintrtrrçao e,:Ufi.., 
", ,i.tra-" i"-."tãtri.ito pr.ti."ao.

§ 6s Nê modalidade pregão, ao fornecedor que, convocêdo dentro do pràzo de vâlidade de sua proposta, não celebrar ocontrãto, deirârde entresãrou âpresentar documentação faisa exiÀ]-,5;;;;;:."""..]i,.^rlj1lL.l,l:Il .lr!!r",_
do seu objeto, coíÍporr"ir" a"á"à. ,.]no""" ^,::::",: 

j::::.:19:" larâ 
o certame, ensejar o retardamento da execução

e conrratar com o M,rnicípio por orazol'19:::-t-' ::t"::t,t:ude fiscà1, será apllcáda penãlidàde de impedimento de ticitar
FornecÊdores, ,"; ;;;;;;;;# ;;;zu 

nao superior a 0s (cinco) anos, sendo descredenciêdo a" s",".. l" àuã",'à'a"
se8!ndo a neturezâ e a ,r"",0"0" ," ,",l"tiilt"lr1saem 

edital ê no contrato ê dâs cominações r"e"i., 
"pri."a".li.;"'a",

11.8A epljcaÇão das sançõês âdírinistt
comp€tência do ordenrao. a" o".p"r. o'"".t11il;l:l[:t* 

fundãmentadas na Lei 8.56í93 e na Lei 1o.s2ol02. são de

il;1,i.'1lli'ltiÍi,,i"8""::'í.11"".:tl* e penàridades cabiveis, rundamentadas na rei 8.665/e3 e na Lei 1o.s2ol02,

' "o-" 
o, .".ioã,I"i;;;#ff::f:l'j: no,semanário oficial' o quar dêverá conteÍ:

.. cadastro de pessoê, Fíriaua - cpF,ot " 
n"e'o de inscrição no cadastro Nacional de pessoâs Jurídicãs - cNpJ ou noIl. Nome e CpF dê todos os sóciô<lll 

:ançào^aplrcadà, 
com os respectivos píazos de impedimento;

;.ilffili:T:::*:eutorrdadequeapricou"'"nleo, 
-'-' (r1-Ilv

l8i,'lf fii,,",i#i,j:1flà q
ALVES:04966120 

^t-vEs:04e662064eeDàdos:2022.0401
6499 t4:16:33{3,00.



Vl. Datâ da publicação.

11 10 Além das pênâlidâdes citadas, a licitante vencedora ficará suieita, âinda, ao cãncelamento de sua inscrição no Gdastrode Reg'stÍo de Fornecedo.ês - cRF de prefeitura Municipar de sanÉ qitl, pi", 
"á 

qr" ."uber, às demais penaridades
íeferidas no Capttulo tV da Lei ne.8.666/93.
11 11 caracte'izar-se-á formal recusã à contratação, podendo a secÍetarta dê lnfrôestrutura da pÍ€íêltura Munidpaldê santânita/ P8, a seu êxclúsivo.ruízo, convocar os ricitantes .emanescentes, na ordem áe ctasstftcação, parâ que mânifesteminteressê na cont'atação, em igual prazo, e atendidas todas a5 condlau""iit"ir"à. ,"ra rornecimento do ob1eto licitado ouentão cancelaro lote as seguintês hipóteses:

11'11'1 Após decorridos os (cinco) dias da convocação da sêcretarla de lnfrâêsbuturâ da pÍeÍêlturô Munlcipalde santa Rita/
PB, sem que a licitante vencedora tenha reti.ado e assinado o instÍumento co;iratual.
11 11'2 Após decorridos 05 {cinco) dias da assinatura do contrâto, sem que tenha iniciado a execuçâo dos serviços oufornecirnento dos bent objeto desta licltação, no caso de ter sldo sáiciuda, sem iusttRcatlva de atraso ou com justificàtiva
de atíaso não aceita.

11'12 Além das penalidades cíveis elencâdas nos subitens anteriores, e Lei nc. 8.666/93 prevê alnda punições na esfeíacriminal, senão vejamos:
11 12 1 A't 93 ' lmpedk. penuôâr ou fraudar a realizãção de qualquer ato de procedimento llcitatório: pena - detençãqdê 06 (seis) mêses a 02 {dois)anos, ê multa.
u 12'2 An 95 - FraLdar, em prejurzo da Fazeôda púbricâ, ricitação instâuradâ pã.a aqursrção ou venda de bens oumercadorias, ou contrato dela decorrente:

11.13 Elevândo arbitrariamente os prêTos;
11 14 vendendo, como veÍdadeÍra ou peíeita, mercadoria falsificada oudeteriorada; Il - entregando uma mercado.ia poroutÍa;
11.15 Altêrando substâncla, qualidade ou quantidade da mercadorlà fornecida;

11.16_T:ín:ldo, 
por CUâlquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução do contrôtg03 (três) a 06 (seis) anos, e multa.

Pena - Detenção, dê

12. CIáUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DÀ FISOÀI IZAÇ{O E GÉsrÃO DO COMTRATO r
12.14 execução do contrato sêrá obieto de acompanhamento, controle, fiscallzação e aydContratântq designamos para GestoÍ do presente contrâto o (a) sr (à) FE&NANm FEUX065.951.924-03, corn lotãção fixada nà SecráaÍia Municipalde lnfraest.utura de Santa RÍtô - pB
12.2 O Íiscal do ContGto, o(a) S.(a) St
Secretárià Municipal de lnfraest.utura

LAs MARcouNo GUTMARÃES, portâdor (a) do CPF 064.834.084-80, com totação nade Santa Rita, pB, formalmente dês igôado , e comprovadarnente habjlatado pârageaenciar o pÍesente termo, será o responsávêl pelo fielcumprimento das clá usuias contrôtuais, inclusive as pertinentes aosencaagos complementâres,

13. CúUSUIA DÉCIMA ÍERCEIM - DO FORO: a r
13'1 PaÍa dirimiras questões decorrentês destecontrêto, a9pàrteseregem o toro da comarca desanta Rita/pg e, por estaremde pleno acordo, foi rawado o pr€sente contrato em O2{duai) vras, o À-r"i r"r'a.rin"ao p"ras partes e por duas testemunhas.

Senta Rita - p8, 01 de Abril de 2022
TESTEMUNHAS

PEtO

KLEIYSON

SECRETÁR IO DE INFRAESTRUTURA

SAI1STA LETTE,

pEr.o coNrRAraDo JOELITO SOUZA § láÊi""á l#;^tu'"
ALVES:04966206 

^LvÉsÍ!re6ó20ó.eeOàd6: 20r2.0a.01 lltt6 52
499

JsA coMÉRco E SERVTçOS ITDA
CNPi ne.28.302.534/0001_91
oADos sANcÁRlos:
BRADÊSCO AG 2383&8 ClC 2(/l7


